Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N.º 1391/97

INCLUI O ESTUDO DOS HINOS NACIONAL, DO ESTADO E DO MUNCÍPIO NO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL E MUNICIPALIZADA DE ENSINO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica obrigatório a inclusão no ensino fundamental da Rede Municipal e Municipalizada de Ensino, o estudo dos Hinos Nacional, do Estado e do Município, como forma de incentivar o patriotismo e promover o espírito cívico nas crianças.

Art. 2º - A implantação do referido estudo será realizada no ano seguinte ao da aprovação da referida Lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 08 de Setembro de 1997.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

